
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS – CEDI

DECRETO Nº 99.509, DE 5 DE SETEMBRO DE 1990

VEDA CONTRIBUIÇÕES COM RECURSOS PÚBLICOS,
EM FAVOR DE CLUBES E ASSOCIAÇÕES DE
SERVIDORES OU EMPREGADOS DE ÓRGÃOS E
ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
FEDERAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso das atribuições que lhe confere o art.
85, incisos IV e VI, da Constituição,

Art. 1º  Fica vedado aos órgãos e entidades da Administração Pública Federal Direta,
Autárquica e Fundacional, bem assim às empresas públicas, sociedades de economia mista e
demais entidades controladas, direta ou indiretamente, pela União, efetuar, em favor de clubes ou
outras sociedades civis, de caráter social ou esportivo, inclusive os que congreguem os
respectivos servidores ou empregados e seus familiares:

I - contribuições pecuniárias, a qualquer título;
II - despesas de construção, reforma ou manutenção de suas dependências e

instalações; e
III - cessão, a título gratuito, de bens móveis e imóveis.
§ 1º Excetuam-se da proibição de que trata este artigo:
a) as despesas, na forma da lei, com a manutenção de creches e escolas para

atendimento pré-escolar; e
b) as contribuições para entidades fechadas de previdência privada, desde que

regularmente constituídas e em funcionamento até 10 de julho de 1989, observados os limites
estabelecidos na legislação pertinente e, especialmente, o disposto na Lei nº 8.020, de 12 de abril
de 1990.

c) a cessão gratuita, ou em condições especiais, de imóveis da União destinados a
projetos de aproveitamento econômico de interesse nacional que mereçam tal favor.

* Alínea "c" acrescida pelo Decreto nº 1.315, de 23/11/1994
§ 2º No caso de bens móveis e imóveis cedidos anteriormente à data de publicação

deste Decreto, caberá à entidade cessionária, à sua conta, mantê-los e conservá-los, bem assim
realizar ou concluir as obras ou reparos que se façam necessários.

Art. 2º  As Secretarias de Controle Interno - CISET fiscalizarão a observância do
disposto neste Decreto, realizando, inclusive, inspeções semestrais, para verificar o estado de
conservação dos bens cedidos, de que trata o § 2º do artigo anterior.

Parágrafo único. Comprovada a inobservância do disposto no § 2º do artigo anterior,
a CISET representará ao órgão competente, visando a imediata rescisão da cessão e a apuração
de responsabilidades.

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º  Revogam-se os Decretos nº 95.904, de 7 de abril de 1988, nº 96.017, de 6 de
maio de 1988, nº 98.667, de 27 de dezembro de 1989, e demais disposições em contrário.

Brasília, 5 de setembro de 1990; 169º da Independência e 102º da República.
FERNANDO COLLOR
Zélia M. Cardoso de Mello



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS – CEDI

DECRETO Nº 75.922, DE 1º DE JULHO DE 1975.
(Revogado pelo Decreto nº  89.501, de 30 de março de 1984 )

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO PROGRAMA
NACIONAL DE CENTROS SOCIAIS URBANOS - CSU.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 81, item III, da Constituição,

DECRETA:

Art 1º É criado o Programa Nacional de Centros Sociais Urbanos - CSU, com a
finalidade de promover a integração social nas cidades, através do desenvolvimento de
atividades comunitárias nos campos da educação, cultura e desporto, da saúde e nutrição, do
trabalho, previdência e assistência social e da recreação e lazer.

Art 2º O Programa objetivará a instalação de centros sociais urbanos, de uso público,
com vistas, principalmente, às seguintes atividades, de caráter comunitário:

I - Educação e Cultura
a) cursos, conferências e seminários de atualização e extensão cultural;
b) promoção de exposições, da leitura, da música, do cinema, do folclore e de outras

manifestações culturais e artísticas;
II - Desporto
a) educação física;
b) práticas desportivas;
III - Saúde e Nutrição
a) educação sanitária;
b) imunização e controle de doenças transmissíveis;
c) assistência médico-odontológica sanitária;
d) saúde materno-infantil;
e) saúde mental;
f) educação nutricional.
IV - Trabalho, Previdência e Assistência Social
a) treinamento profissional e orientação para o trabalho;
b) agências de emprego;
c) expedição de carteiras profissionais e assistência previdenciária;
d) assistência ao menor abandonado e à velhice;
e) assistência jurídica;
V - Recreação e Lazer.
Parágrafo único. As atividades a que se refere este artigo deverão orientar-se pelas

diretrizes definidas pelos Ministérios competentes.
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS – CEDI

DECRETO Nº 89.501, DE 30 DE MARÇO DE 1984
(Revogado pelo Decreto S/Nº de 25 de abril de 1991)

EXTINGUE O PROGRAMA NACIONAL DE CENTROS
SOCIAIS URBANOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 81, item III, da Constituição,

DECRETA:

Art 1º Fica extinto o Programa Nacional de Centros Sociais Urbanos, criado pelo
Decreto nº 75.922, de 1º de julho de 1975.

§ 1º - Em decorrência do disposto neste artigo, fica extinto o Grupo Executivo
responsável pela implementação do Programa.

§ 2º - Os Ministérios e Órgãos Federais poderão continuar participando
suplementarmente, com recursos próprios, do custeio dos serviços prestados pelos Centros
Sociais Urbanos.

Art 2º Caberá ao Ministro-Chefe da Secretaria de Planejamento da Presidência da
República - SEPLAN/PR adotar as medidas necessárias ao cumprimento do presente Decreto,
inclusive quanto à aplicação dos recursos destinados ao Programa no corrente exercício.
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS – CEDI

DECRETO DE 25 DE ABRIL DE 1991

MANTÉM RECONHECIMENTO DE CURSOS E
AUTORIZAÇÕES NOS CASOS QUE MENCIONA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso das atribuições que lhe confere o art.
84, inciso IV, da Constituição,

DECRETA:
Art. 1° Ficam mantidos os reconhecimentos de cursos e autorizações vigentes,

outorgadas para o funcionamento de escolas e instituições de ensino superior, bem assim os
respectivos estatutos.

Parágrafo único. O Ministro de Estado da Educação declarará, mediante portaria, as
autorizações e reconhecimentos de que trata este artigo.

Art. 2° Ficam mantidas, ainda, as autorizações vigentes, outorgadas para o
funcionamento de:

I - instituições financeiras devidamente cadastradas no Banco Central do Brasil; e
II - instituições que atuem nos ramos de capitalização e de seguros privados, bem

assim entidades abertas de previdência privada, devidamente cadastradas na Superintendência de
Seguros Privados.

Art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4° Declaram-se revogados os decretos relacionados no Anexo.
Brasília, 25 de abril de 1991; 170° da Independência e 103° da República.
FERNANDO COLLOR
Jarbas Passarinho
Carlos Chiarelli
Zélia M. Cardoso de Mello

<<ANEXO>>
...........................................................................................................................................................

DECRETO Nº 89.501, DE 30 DE MARÇO DE 1984

...........................................................................................................................................................

...........................................................................................................................................................


